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SECRETARIA DE APOIO PARLAMENTAR

AUTOGRÀF A N' 167 I2O2I

PROJETO DE LEI N'2I.3/2021

EMENTA: DENOMINA DE ANTÔNIO GOMES DE

OLTVEIRA UMA DAS NOVAS RUÁS DO

MT]NICÍPIO DE CAMPINA GRANDE.PB. (NR,

EMEN{DA t01t2021)

Art. 10 Fica denominada de "Antônio Gomes de Oliveira ulra das novas ruas do Município

de Campina Grande-PB. (NR, EMENDA 001/2021)

Art 2' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3' Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara N'lunicipal de Campina Grande-PB. "Casa de Félix
Araújo", em 12 de agosto de2A2l.

O PR-ESENTE AUTÓGRAFO é cópia fiel do que foi aprovado

no Pleniário em Sessão do dia 12 de agosto de202l.

Secretaria de Apoio Parlamentar da

Presidente

- PB'oCasa de Félix Araújo"Cãmara de Campina
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ESTADO DA PARAíBA
cÂnnnnn MUNrcrpAL DE cAMprNA GRANDE

(Casa de Félix Araújo)
Gabinete da Vereadora Jô Afiveira

EMENDA NO t21

MODIFICA A EMENTA E O ARTIGO 10 DO

PROJETO DE LEI NO 21312021.

Art. 10 A ementa do Projeto de Lei 21312A21passa a ter a seguinte redação

"Denomina de Antônio Gomes de Oliveira uma das novas ruas do Município

de Campina Grande".

Art. 20 O art. 1o do Projeto de Lei 21312021 passa a ter a seguinte redação

"Fica denominada de Antônio Gomes de Oliveira uma das novas ruas do

tt/unicípio de Campina Grande".

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 40 Revogam-se as disposiçÕes em contrário

Sala das reuniões da Câmara Munícipal de Campina Grande "Casa de Félix Araújo".

Campina Grande, 12 de agosto de 2021

Jô Oliveira
Vereadora (PCdoB)
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